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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0108.01/2024 

PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria da Saúde, torna público, que se acha aberta neste Município, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

RETIRADA DOS EDITAIS 

O 	Edital 	será 	disponibilizado 	gratuitamente 	através 	dos 	sites: 	httos://pitcp.2ov.br/,  
www.cascavel.ce.gov.br, www.bll.org.br  e www.tee.ce.gov.br  

DATAS. HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO:  

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADOS), 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CASCAVEL -CE. 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal da Saúde 
Órgãos Participantes Não há órgãosparticipantes. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Endere o Eletrônico: www.bllcom i ras.com  - Acesso Identificado no link es oecífico. 
Cadastramento das 

Propostas: 
Início: 12/08/2024 às 07h3Omin (Horário de Brasília) 
Término: 23/08/2024 às 07h3Omin (Horário de Brasília) 

Abertura das 
Propostas: Início: 23/08/2024 às 08h0Omin (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de 
Lances 

Início: 23/08/2024 às 091100min (Horário de Brasília) 

Validade da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

 
Forma de 

Fornecimento: fornecimento parcelado. 

Modo de Disputa: Aberto 

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da S.ssão de 
Disputa de Preços. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 
realização destes eventosMas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

ANEXO I - Modelo de Declarações 

ANEXO II — Termo de referencia 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO IV — Minuta de Contrato 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta LICITAÇÃO correrão por conta das 
fontes de recurso conforme codificado para o exercício. A indicação da disponibilidade de créditos 
orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

USEIna 

• 
A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 
11.462/2023, Decreto Municipal n.° 011 de 17 de março de 2023 e de forma suplementar por legislação 
pertinente à matéria. 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar n.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

1. DO OBJETO: 

1.1. 	O objeto do presente processo é o Registro de preço para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADOS), NECESSÁRIOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE CASCAVEL, no estado do Ceará observadas as 
especificações contidas no ANEXO II. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

2.1. 	Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto social 
pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste edital, sendo vedada 
a participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e contratarcom o poder público. • 	2.2. 	Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que mantenha 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei ri.° 14.133 de 01 
de abril de 2021 e; 

2.2.1. 	Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, face à 
baixa complexidade e vulto econômico do objeto. 

2.3. 	No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar ri.° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n.° 147/2014. 

2.3.1. 	Caso o item seja identificado como "ITENS GERAIS", interessados que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.3.2. 	Caso o item seja identificado como "COTA RESERVADA", somente Microempresa 
(ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), qualificadas como tais, nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar n.° 123 de 14/12/2006 e ulteriores alterações, sem prejuízo de sua participação no(s) 
item(s) geral(is). 
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2.3.3. 	Caso o(s) lote(s) referentes à "COTA RESERVADA", tornem-se FRACASSADO(s) ou 
DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal conforme artigo 8°, 
§ 2° do Decreto Federal n.° 8.538 de 06/10/2015. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. 	O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de 
computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil (BLL). 

3.2. 	Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominada Pregoeira, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BIl compras" 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br). 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

4.1. 	O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.1.1. 	Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas dos 
produtos ofertados, inclusive marca, modelo, valores, validade da proposta e demais características 
que permitam à perfeita e plena identificação dos produtos, consoante as exigências editalícias, em 
língua portuguesa em campo próprio. 

4.1.2. 	O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as especificações 
em conformidade com o disposto no Anexo II - Termo de Referência do ITEM ofertado e seu 
VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes 
para classificação de sua proposta; 

4.1.3. - 	 A proposta inicial pão deverá conter nenhuma identificarão da licitante proponente 
(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 
desclassificarão:  

4.1.4. 	As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

4.2. 	O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no 
Anexo II do Edital. 

4.3. 	A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de i-ecursos, até a publicação 
do respectivo julgamento. 

4.4. 	A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), além da apresentação da declaração constante no Aná() I, deverá assinalar no ato do 
cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site www.bll.org.br, "DECLARO SER 
ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", para usufruir das prerrogativas 
conferidas pela Lei Complementar n.° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do 
direito deste beneficio o proponente que não se declarar. 

4.5. 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa 
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de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 
últimas. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1. 	O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, queterá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

I 	- conduzir a sessão pública; 

li 	- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

111 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V 	- verificar e julgar as condições de habilitação;. 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua Validade jurídica; 

VII 	- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

1X- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente para adjudicar o objeto e 
homologar a licitação. 

5.2. 	A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores elo MUNICÍPIO DE CASCAVEL, a fim de subsidiar sua decisão. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
ELEILÕES DO BRASIL: 

6.1. 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no cite: www.bll.org.br. 

6.2. 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deveu', manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiAo de senha 
privativa. 

6.4. 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa de Licitações clo Brasil. 

6.5. 	E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 314, - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
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que por terceiros. 

6.6. 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. 	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 

6.8. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãodo seu representante. 

6.9. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

6.10. 	Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa 
de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@b11.org.br.  

7. 	ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 	A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Anexo II do Edital. 

7.2.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

• 	7.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. 	• • A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito. na  fase de aceitação. 

7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 	• 

7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio parairoda de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou Elobal, conforme o  
critério de julgamento definido no preâmbulo deste edital.  
7.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. - 
7.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
7.9.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
7.9.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado, 
7.10. 	O licitante poderá, unia única' vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através 
do botão "Cancelar Lance". 
7.11. 	O procedimento seguirá de acordo com 'o modo de disputa indicado na página inicial 
desse edital. 
7.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto"; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após. isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.14. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de.que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15. . 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
7.16. 	• 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.17. 	. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.18. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes-apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.19. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente :dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos,aleatorianaente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.20. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o. sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. . • 	 • 
7.21. 	•No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá. optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhorlance. 
7.22. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições- definidas neste• item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo. de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.23. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.24. 	Caso seja. adotado para -o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
".`fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente . os licitantes que apresentarem a 

- Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 CNPJ: 07.589.369/0001-20 



'-kfroão' 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances- públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

	

7.25. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.24, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

	

7.26. 	A etapa de lances da sessão Pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

7.27. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

7.28. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
• encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

	

7.29. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

7.30. 	Após o. reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

	

7.31. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, osistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

7.32. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

7.33. 	. Durante o-transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

7.34. 	No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. - 

	

7.35. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.36. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de mieroempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada .a verificação, junto à Receita 

• 
Federal, .do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em campo próprio as mieroempresas e 
empreSas de pequeno. porte participantes, procedendo -à comparação com os valores da primeira 
colobada, se esta for empresa de maior- porte, assim comadas demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45- da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538,de 2015.. 

	

7.37. 	. 	Nessas condições, as propostas de mieroempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)acima da melhor proposta .ou melhor lance serão 
consideradas empatadas coma primeira. colocada. . 

	

7.38. 	A • melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

7.39. 	Caso a microempresa. ou a empresa de pequeno porte melhorclassilicada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas .as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de. 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

7.40. 	No caso de equivalência dos, valores apresentados pelas mieroempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens. anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. . • 

	

7.41.- 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
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finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.42. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.43. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.44. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito deatesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
7.45. 	desenvolvimento pelo licitante de_ ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.46. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.47. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

110 	produzidos ou prestados por: 
A) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
B) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
D) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.48. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
7.49. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.50. 	A- negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

11) 	7.51. demais licitanteAs: negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

7.52. •• 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do 
processo licitatório. - 
7.53. A • Pregoeira solicitará • ao. licitante mais bem classificado- que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta . adequada ao último lance ofertada após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital. 
7.54. 	E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo.o prazo. 	. 
7.55. • 	Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 	 • 
7.56. 	• 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos .ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. 	Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 

8.2. 	Em atendimento ao disposto no. Capítulo V da Lei Complementar n.° 123/2006;- serão 
observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1. 	Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte: 

• 	
a) 	a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique àquela que primeiro será convocada para apresentar melhor 
oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, 
na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3. 	Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da . proposta originalmente vencedora do certame, desde .que atendidos os 
requisitos .de habilitação. 

8.4. 	A Pregoeira anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação c decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.5. 	Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta. ou lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, a Pregoeira poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.6. 	O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

8.7. 	AnóS o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO CADASTRO DE 
RESERVA.  

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
cone preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;e 

b) dos licitantes ou dos. fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

8.7.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
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registrados na ata. 

8.7.3. 	O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.7.4. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" 
do item 8.7.1. antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso. 

8,7.5. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso 
item 8.7.1. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

II 	- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

411■ 	hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023. 

8.7.6. 	O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9. HABILITAÇÃO: 

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira realizará consulta do CNPJ da empresa no site do 
Portal da Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à 
participação em licitações. 

9.1.1. 	Constatada a existência de fato impeditivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.1.2. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123. /2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.1.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 (duas) horas 
contado da convocação da Pregoeira, os documentos de habilitação. 
9.1.3. O julgamento da habilitação se proéessará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 

9.1.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www. gov. br/empresas-e-negoe ios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada corno sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/M E n.° 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do loca! de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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O Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.1.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, mediante apresentação de certidão negativa de débitos; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, mediante apresentação de certidão negativa de débitos; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
i) O fornecedor enquadrado como tnicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ti. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
j) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no quese refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 
k) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
I) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 1°, da Lei Federal n.° 
14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

9.1.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -- Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 
e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
(c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão' atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
(d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
(e) Os documentos referidôs acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da EsCrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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(f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.1.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) ComproVação de aptidão para execução de serviçO de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O atestado 
deverá ser.  datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF 
e RG, estando às informações sujeitas à conferência •pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados 
deverão estar necessariamente em nome da licitante: 
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
c) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
v i ncu fação. 
d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9.2. Observacoeu 	 . . 

9.2.1. - • : Na hipótese de não constar prazo de validade nas .Certidões apresentadas, a Pregoeira 
aceitará como válidas as expedidas até 30. (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas. 

9.2.2. 	As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
de acordo com o art. 43 parágrafos 1° e 2° da Lei Complementai-  123/2006 e suas alterações. 

9.2.3. 	Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a 
licitante for filial, todos os documentos deverão estar cm nome. da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10. RECURSOS: 

10.1. 	A interposição de recurso referente ao _julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
10.2. 	•  • O - prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. . 
10.3. • . . 	Quando o- recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação .ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.1.1 	o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a fase de 
lamento.  e após a fase de habilitação;  

10.3.1.2. 	o praio para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
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• 

(dez) minutos. 
10.3.2. 	O prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis contados a partir 
do inicio da fase de Recebimento de Recursos; 
10.3.3, 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances. 
10.4: 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o áto ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso paraa autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. 	O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10,10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da 
Plataforma BLL. 

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. 	Nas hipóteses de proVimento de recurso que leve • à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.. . 

11.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
.declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art: 43, §1° da Lei• n.° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. • 	11.2. 
reaberta. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

11.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e- mai I, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12. DO PEDID.0 DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. 	Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame (art.-164 da Lei n.0  14.133/2021). 

12.1.1. 	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à - Pregoeira, por meio do sistema da BLL. 

12.1.2. 	A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, 
sendo CPF ou RG, em se (ratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica 
(por "documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos que 
comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso. 

12.1.3. 	Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentadOs fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
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pelo proponente. 

12.2. 	• Caberá •à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento daimpugnação. 	 • • 

12.3. 	A resposta. à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

12.4. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.5. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.5.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
• 	motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo &licitação. 

12.6. 	Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

12.7. 	Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou de 
esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e precisos, 
não cabendo posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a que título for. • 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES: 

13.1. 	• 	O licitante será responsabilizado adMinistrativamente pelas -seguintes infrações: 

I - deixar de entregar adocuMentação exigicla•para o certame; 

II 	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado; 

111: -- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV —apresentar declaração ou documentação'falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do.contrato; 

V • -.fraudara licitação; 

VI - comportar-se de' modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar atos- ilícitos cone vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei ri.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

13.2. 	Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 
14.133/2021, seguindo-Se o procedimento do Artigo 157e 158 da citada Lei. - 

14. • • DA HOMOLOGAÇÃOE DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. • 	Homologado o resultado da licitação, o licitante•que vier a ser declarada vencedora, nos 
termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.° 14.133/2021; será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) diá úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de 
decair dodireito à contratação, com a aplicação de multa &até ." (dez por cento) do valor da Ata de 
Registro-de Preços,. sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 
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14.2. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
14.3. A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade 
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma 
da legislação vigente; 
14.4. 	Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5. 	O preço registrado, com a indicação ,dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência do contrato. 
14.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

41, 

	

	condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
14.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços e o contrato no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

14.7.1. 	Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a Ata de Registro 
de Preços, incide nas penas do art. 155 da Lei il.° 14.133/2021. 

14.8. 	A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços ou 
o termo de contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.° 14.133/2021. 

14.9. 	Ata de Registro de PreçOs regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito 
Público e a eles serão aplicados, supletivamente, 'os princípios 'da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado disposto no art. 89 dá Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 

14.10.. 	Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.7 serão realizados • através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes 
classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, negociação e julgamento da 
documentação, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 

14.11. 	O MUNICÍPIO DE CASCAVEL poderá declarar rescindida a Ata de Registro de 
Preços, independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133/2021.. 
14.12. 	Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase de habilitação e aceitarem 
cotar ó objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada "a claSsificação na licitação; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
14.12.1; 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
14.12.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
14.12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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A) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
B) quando houver o cancelamento do regiStro do fornecedor ou dó registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

14.12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjádiCatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo c nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

11) 	ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. 	É facultado à Pregoeira ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.2. 	. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira ou Autoridade Superior, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

15.3. 	A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 
de CASCAVEL revogá-la, no todo on :em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado, 'ou anulá-la por ilegalidade, de oficio' ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico utilizado na realização do certame, dando 
assim, a todos os participantes da licitação, ciênciade seu teor. 

15.4. 	. O Município de CASCAVEL poderá, ainda, .prorrogar, a qualquer tempo, .os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. . 

15.5. 	O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
11111 	dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão data ou do pedido de 
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.6. 	O desatendimento de exigências formai3 não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação •e a exata compreensão da sua 
proposta. 

15.7. 	As normas que disciplinam este. Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, .desde que .não comprometam o interesse da secretaria 
contratante, a finalidade .e a segurança da contratação. 

15.8. 	AS decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no site da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bil.org.br).  

15.9. 	A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 

15.10. 	Não cabe à Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

A 
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obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições 
de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação. realizada. 

15:11. 	.Ocusto de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade. 

Cascavel/CE, em 08 de agosto de 2024. 
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ANEXO I —MODELO DE DECLARACÓES 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPR!MENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

A 	empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 
n.° 	 , 	por .' intermédio de 	seu 	representante 	legal 	o(a) Sr(a) 
	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF 
n° 	 , DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. ' 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição &aprendiz. 

SIM ( 	) OU NÃO ( ). 

Local e data, 

.. (assinatura do representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
• • 
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ANEXO I — MODELO DE DECLARACÕES 

(Papel timbrado da empresa).  

• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

el• 

DECLARACÃO DE OUE ctIMPRE OS REOUISITQS DE HABILITACÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 
	 , sediada 	  
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às .exigências do edital quanto à habilitação para os fins 
previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N." 	, I.,em como: 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço — FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à 
habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.°  

II 	- Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta 	  
Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer 
esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a 
qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, 
ou a eventual contrataçãoque deste procedimento possa decorrer. 

III 	— Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora clo presente certame, em casos de 
inexecução parcial ou total das obrigações assumidá neste PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
ensejará na rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da 	 , garantida a 
ampla defesa c o contraditório, aplicar as sanções administrativas cabíveis. 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empycsa).. 
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(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1°; DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	  

A 	 empresa 	 inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
	 , sediada na rua 	 , n° 	, bairro 
	, cidade 	 , estado 	 , CEP: 	 , neste 
ato 	representada 	 portador 	do 	RG 
	 , inscrito no CPF n° 	  residente e 
domiciliado 	na rua 	 bairro 	, 	cidade 

estado 	, CEP.: 	 , 	DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que: 

- 	inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no ceriaMe, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

- 	sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

- 	cumpre as exigências de reserva de unos para pessoa com defici:ncia e para reabilitado da 
Previdência Social; de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO I — MODELO DE DECLARACÕES 

REF.:PREGÃ ELETRÔNICO N.° 	 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE'PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O 

LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

A empresa 	  inscrita no CNPJ 11° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação corno MicroeMpreSa .(ME) ou Empresa de eqq11.C:10 Porte (EPP), estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar n° 123, de 

14•de dezembro de 2006, alterada pela Lei Federal Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e que 

não celebrou contratos com a Pública cujos valores somados extrapolam a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento coMO empresa de. pequeno porte, em concordância 

com o Art. 4°, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino a presente 

declaração. 

(local e data) 

'(nome e námero da carteira de identidadedo declarai te) 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n°. 14.133/21 e Decreto Municipal IV 011 dc 17 de março de 2023. 

2. OBJETO: 
2.1. O presente documento refere-se à AQI.1ISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR. 

CONDICIONADOS), NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EQUIPAMENTOS VINCULADOS A. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CASCAVEL -CE, eonforMe as especifica ções e quantitativos previstos neste Termo de Referência. ' 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

3.1.. A aquisição de sistemas dc condicionado na área da saúde não é apenas urna escolha de conforto, mas 
urna necessidade crítica baseada em evidências técnicas. A implementação desses sistemas não 
apenaS melhora ás condições de tratamento e recuperação dos pacientes, mas também reforça a 
segurança e a eficácia dos serviços médicos prestados, alinhando-se aos mais altos padrões de 
qualidade e segurança hospitalar. 

3.2. SisteMas de ar condicionado eficientes desempenham um pape! estratégico na gestão operacional dos 
serviços de saúde. Eles permitem o controle preciso das condições ambientais, adaptando-se às 
necessidades específicas de cada área do hospital ou clínica. Isso não apenas otimiza o conforto dos 
pacientes e funcionários, mas também prOinove eficiê.ncia _ enerp,ética ao ajustar o .consumo de 
energia de acordo com a clenianda real, eeduzindo custos 02racionais e impactos ambientais. 

3.3. A necessidade de aquisição de sistemas de ar condicionado na (xca da saúde é fundáteniada em diversos 
aspectos, técnicos e operacionais ass.:.gurvr ar: )ic.:ntes controlados e saudáveis para 
pacientes, equipe médica e visitantes. Este in,., stirnento não se limita apenas ao contbr:.o térmico, 

mas desempenha untpapel cruciai Iia garantia da quaiklach serviços de saúde p:intacios. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

iTsNi 
, 	. 	. 

 l':,PECIFIaCÃO 
. 

UNIDADE NQUASIt. 
VALOR 

• 
1.17•;ITAR.10 

. 

" 'ALOIt '1.0TAL, 

I 

AR-CONDICIONADO 	SPLIT 	INVERTER, 	I II 	-WALL 
(PAREDE), 	9.000 	P,TU/I-I, 	CICLO 	FRIO; 	220V,AR- 
CONDICIONADO 	SPLIT 	. INVERTER, . 	RI 	-WALL 
(PAREDE), 	9.000 	áT11/1,1, 	CICLO 	FRIO; 	220V 
ESPECIFICAÇÃO 	TÉCNICA,' 	CAPACIDADE 	DE 
REFRIGERAÇÃO:. .9.000  13TU/I I; , EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A; COM TEN1PORIZADOR; ACOMPANI IA 
CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO IN.MET RO. 

. 	1, 
• '''' 

• . 

-UNIDADE 
. 

. 	.  

' 
UNIDADE 

. 
. 	11$ 2.665,25 

. 

.- 	R$ g.157,51".  

R$ 79.957,50 

• . 	RS-  2.I.,172,53 
'" 

AR-CONDICIONADO 	SPLIT 	INVERTER, 	PISO . TETO, 
35.000 13TU/I I, CICLO . FLUO; 220V -. CAPACIDADE DE 
REERLG.  PAGÃO; 	36.000 	BTU/I I 	A' CONDICIONADO 
SPLIT-  INVERTER, 	l'ISO TETO, ' 36.000 "13TU/11, CICLO 
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FRIO; 220V ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO: 36.000 BTU/H; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; ACOMPANHA 
CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO [METRO, 

• 

3 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - .CAP. 
I,00 TR; 220V , CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
12.000 BTUS. SPLIT COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO 
- CAP. 1,00 -• TR; 220V ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 ,  BTUS; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO 
INMETRO. 

42 UNIDADE P. 	3.031,41 R$ 127.319,22 

4 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 
1,50TR; 220V - CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:.

. 

18.000 BTUS. SPLIT COMPLETO C/CONTROLE REMOTO 
- CAP. 1,50TR; 220V ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA;• 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTUS; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO  
INMETRO. • 

5 UNIDADE R$4.486,28 R$ 22.131,40 

5 

SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 
2,00TR; 220V - CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
24.000 BTUS; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; COM 
TEMPORIZADOR; ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃ O 	INMETRO: 	SPLIT 	COMPLETO r 
C/CONTROLE 	REMOTO 	.- • CAP.. 	2,00TR; 	220V 
ESPECIFICAÇÃO 	TÉCNICA, 	CAPACIDADE 	DE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTUS;:. EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA A; COM TEMPORIZADOR; ACOMPANHA 
CONTROLE REMOTO; CLASSIFICAÇÃO INMETRO.. 

5 UNIDADE RS 5.514,00 R$ 27,570,00 

• VALOR TOTAL: • RS 281.750,65 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
' 013.JETO: 

5.1. 	A descrição da Solução-como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: . 
6.1. Todos os itens a serem fornecidos deverão ser prestados conforme designações e características 

especificadas no Termo de Referência, em seus anexos e em contrato. 

6.2. Para que o fornecimento dos . equipamentos seja contratado e devidamente prestado, existem 
requisitos mínimos para sua execução. Os equipamentos fornecidos deverão atender 

. •precisamente as especificações detalhadas nas solicitações de compra e no Termo de 

Referência. 

6.3. Na aquisição 'destes equipamentos a contratada deverá fornecer produtos novos, de primeiro uso, 
bem embalados, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de 

excelente aceitação no mercado. 

DeVerã também fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto licitado para nenhuma outra empresa. Caberá ao fornecedor repetir procedimentos às 
suas próprias custas para corrigir falhas verificadas, principalmente na hipótese de entrega de 
equipamentos em desacordo com as condições pactuadas. Ressalta-se que o frete, o 
carregaMento e o descarregamento também serão de responsabilidade do fornecedor. 

6.5. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observãncia das especificações do Edital e anexos:e da . prOposta, acompanhado da 
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respectiva nota fiscal constando indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e prazo de 
garantia. 

6.6. Onde os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme legislações vigentes das Normas Brasileiras da ABNT; 

1. E que -sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 	INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

2. A incorporação de critérios de sustentabilidade no processo de aquisição de materiais de consumo e 
equipamentos permanentes é fundamental para a promoção de um ambiente mais sustentável e 
responsável. Essas práticas não só contribuem para a preservação ambiental como também para a 
formação de uma consciência ecológica entre os atendimentos realizados. 

7. 	DA ENTREGA DO OBJETO: 
7.1. Local de entrega do objeto: Os materiais deverão ser entregues no local e endereço indicado na "Ordem 

de Compra"; 
7.2. No horário de 0Sh às 12h ou das 14h às 17h. 
7.3. Os materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte no prazo máximo de 10 ( dez) dias úteis, contados da data de entrega do Empenho, ou 
ordem de fornecimento ao fornecedor, atraves de Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer acréscimo 
adicional; 

7.4. O prazo a que se refere o subitem 7.3. poderá ser prorrogado a critério do orgão solicitante, considerando 
para tanto as hipóteses seguintes: 

I - Ato motivado pela Administração que impeça a entrega dos Materiais; 

II - Caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério da Administração, 
correlação com atraso; 

111 - Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar o prazo 
inicial fixado para entrega, constante nos termos da propos-ta. 

7.5. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar os materiais no ato da entrega, ou até o exame 
do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordo com as especificações constantes 
deste Pregão. 

7.6. No ato da entrega dos materiais seja constatado alguma irregularidade e/o em desconformidade, a 
empresa vencedora devera fazer a correção, substituição 'ou troca, de quaisquer acessórios 
danificados no menor tempo possível, para que seja feito o recebimento definitivo, sob pena das 
sanções legais cabíveis. 

7.7. O objeto licitado deverá ser entregue, observando rigcrrosamente as condições contidas neste termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda 
às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar ',reposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapasSarém a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços das Unidades Gestoras. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da 
Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada 'e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados nós termos. da art. 117 da Lei n° 14.1.33/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
Saneadoras, se for o caso. 
8.7,4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a.  execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, ó término do contrato sob 
sua responsabilidade, com Vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:  
91. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura — NFF deverá estar acompanhada do relatório de execução das entregas dos materiais 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas 
partes. 
9.1.1. As notas fiscais ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
9.1.1.1. À administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando á atestação da 
entrega dos materiais. 
9.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em 
glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria da 
educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 
9.2. Recebimento do objeto: 
9.2.1. Os equipamentos; serão recebidos: 
9.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento 
provisório. 
9.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitern anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do praz a. 
9.2.2.2. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de compra. 
9.2.2.3. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
Contidas neste Termo de ReferênCia e na proposta. 
9.2.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

9.3. Liquidação: 
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo legal para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período: 
9.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
9.3.2: Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou faturada apreseitada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectiVo de execução do contrato; 
e) o valor apagar; e de seus créditos. 
9.3.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.4. PRAZO DE PAGAMENTO: 

9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da liquidação da despesa. 
9.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-
M/FGV de correção monetária. 

9.5. FORMA DE PAGAMENTO:  
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9.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo mesmo. 
9.5.2. Será consideéada data dci pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
9.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 123/2006,  não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docuinento"oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via sistema registro de preço com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta-  Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeirar portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada 'corno sua sede, conforme InStrução Norinativa DREI/ME n.° 77, de 18 
de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

OBS: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 
ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

10.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: • 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda NaCional. 
c) Prova "de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
mediante apresentação de certidão negativa de débitos; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
mediante apresentação de certidão negativa de débitos; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia dó Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante; a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
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negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VI1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao obje-o contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar ri. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 
j) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 
k) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
1) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 1°, da Lei Federal n.° 14.133/2021 e 
Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

10.1.3:QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
e) As empresas criadas no exercício.  financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício .  no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para tranSmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.1.4: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando às informações sujeitas à 
conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da 
licitante. 
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cúja execução ou entrega foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
c) Poderá, facultativamente vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica parai comprovação ao que 
dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dçntre outros documentos. 

10.2. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.2.1. ComproVação de aptidão para execução de objeto de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessáriaS à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 281.750,65 (Duzentos e oitenta e um mil setecentos e cinquenta 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item, 4 deste termo. 
Com  base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1 No Sistema de Registro de Preços a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme previsto no art. 17 do 
Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023. 

13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1 A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n,° 
14.133/2021 e Decreto n.° 11.462, de 2023,.conforme especificações a seguir: 
— Órgão Gerenciador: Sec. de Educação. ' 
13.2 O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) 
abaixo: 
a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto; 
b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da natureza do objeto; 
c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida; 
d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade e/ou contratações centralizadas. 
13,3 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período. 
13.4 A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na.prorrogação e a comprovação de que mantém todas 
as condições, de habilitação e qualificação. 
13.5 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de 
prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o remanescente. 
13.6. Na ocorrência de formalização de' contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, entrando em vigor e no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da 
Lei n° 14.133/21. 
13.7. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela 
decorrentes, ainda em execução competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

Cascavel, 	de 	 de 2024. 

Resposáveis pela elaboração: Mayara Jorge de SoUsa Rocha — Membro da.Comissão de Planejamento, 
Valdivia Ribeiro Santos Braz — Membro da Comissão de Planejamento, Laércio Queróz Gomes —

Membro da Comissão de Planejamento, Margareth Teles de Queiroz-- Secretária Municipal da.Saúde. 
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ANEXO III — MINUTA DA ATA  

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° 	 - DESTINA A EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES 	 E A EMPRESA " 

ff 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE . 

	, com sede em Av. 	 , N° 	 
- bairro 	  - Estado do Ceará, 	CEP 	, inscrito(a) no CNPJ sob o N° 
	 , neste ato representado por ser(a) Secretário(a) de 	  
Sr(a) 	 ,  denominado de Orgão Gerenciador e, de outro lado a empresa 
	  inscrita no CNPJ sob o n.° • 	  e Inscrição Estadual n.° 
com sede na Rua 	 , na 
cidade de  • 	 , estado de 	, CEP: 	, fone: ( 	) 	 , 
neste ato representada por seu  , o Sr.  , ao final assinado, doravante 
denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° •  pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO, regida pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° 011 de 17 de março de 
2023 e de forma suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA 
DETENTORA DA ,ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente 
vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
mediante as seguintes cláusulas c condições: 

1. DO OBJETO 

1.1.. 	A. presente Ata tem por objeto o registro de :preços para a eventual 
 , especificado(s) no Termo de Referência, anexo 
11 do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos .preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. - - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. . O preço registrado, as esnecificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, forneccdoc(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de 
Registro de Preços; 

.Item 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/11-1F, endereço, contatos, representante). 

Especificação Marca 

(se exigida-no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

- Unit... 

Valor 

• Total - 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	O órgão gerenciador será a secretaria de 	  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as; entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procediniehto de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observadOS os Seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com .os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gereneiadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a putorizaçãolo órgão ou da entidade gerenciadora, o .órgão OU entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada. em até. noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou. da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de -.  não participante, para aqiielés itens para' os quais - ritió tenha qüantitativo registrado, 
obServados os requisitos do item 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5.1. O quantitativo decorrente das adesõeS não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.. • • 
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4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	"A validade da Ata de Registro de Preços será de 1-(tim) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de regiátro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da :contratação e. a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão rio plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na. ata .será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de cõmpra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei )1°.14.133., de 2021. 

5.2.1. 	O instrumento contratual de que trata.o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3.. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. . Será incluído na ata, na forma de anexo,.o registro dos- licitantés ou dos fornecedores que:. 
- 	• 

5.4.1. Aceitarem. cotar os bens, as obras ou os serviços com .preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4,2. Mantiverem sua proposta original. 

5..4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem.  de classificação dos lic'itrttes ou dos fornecedores 
registrados na .ata.. 

5.5. 	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os.preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes. situações: 	• • 

Em caso de .força maior,. caso fortuito ou• fato do _príncipe ou em decorrência de f-atos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis., que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do capta do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de 
registro de preços, conforme vedação do 'art. 2°, § 1 °, da Lei • 10.192/2001, exceto no caso de 
prorrogação desta Ata de Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da.anualidade e o índice previstos 
para a contratação, quOl seja o índice IGP-M/FGV; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

• 7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiOr ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores . praticados pelo .mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7..1.2. . Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não.convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes .da ata de .registco.de preços porá que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. , Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. e o .fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste .caso, o fornecedor encaminharájuntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória on• a planilha de custos que demonstre a •inviabilidade do.  preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem, prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 14.133, de 2021, e na 'legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese . de cancelamento. do- registro do ..fornecedor, nos termos do • item anterior, o 
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gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de,  preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1: De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende.contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.- 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. .. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
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9.1. 	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. • 9:1.41 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou 1V do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão. ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão:ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 	O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo, gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

• 	9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou. 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em .que. o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

10. . DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro. de. Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamcnte após terem assinado a ata. - 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11,462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante .a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11. 	CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e .validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãoS 
participantes (se houver). 

	de 	 de 2024 

ORGAO GERENCIADOR 

. • FORNECEDORES 
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CADASTRO DE RESERVA — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2024 

Fornecedores integrantes do cadastro de reserva: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM 2" LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em segundo lugar, 'que concorda e assina esta Ata para o 
fornecimento dos itens, pelos preços registrados- igtiaiS ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses 
previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.".  l:1A62/2023; • 

- EMPRESA REGISTRADA EM 30-LUGAR •- XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MÉ 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na._ . . Rua. ...-XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro lugar,. que concorda e assina esta Ata para o 
fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do 
Decreto Federal n.° 11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em segundo lugar. 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE N° 
 , QUE FAZEM 
ENTRE SI A SECRETARIA DA SAÚDE DE 
CASCAVEL-CE, E A EMPRESA 
	 , PARA O FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE 	, com sede em Av. 	 
	  - Estado do Ceará, — CEP 	 
	 , neste ato representado por seu(a) 
Sr(a). 	 , doravante denominada 

	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
	, N° 	 , Bairro 
	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
	, inscrito no CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no 

Processo n°  e em observância às disposições da. Lei 14.133, de 1° de abril de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
 , decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.•. O objeto do presente instrumento é a 	 , nas condões• estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação; independentemente de transcrição: 
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) O Ed;I:al da Licitação;, 
C) A Proposta do contratado; 
D).Eventuais.nnexos dos documentos supracitadog. - 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —. VIGÊNCIA E PIWOGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 -(doze).  fineses, contados a .partir da assinatura do termo 
de contrato, ná forina do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. . 

2.2. O prazo de vigência.. será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previa as neste instrumento. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contraxial. 

2.4. A prórrogação de contrato •CleVerá ser promovida mediante celebração"dé termó .aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados corno condição 
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para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o'contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder -público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO. E GESTÃO CONTRATUAIS art. 
92,  IV,VII e XVIII)  
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até:12 (doze) Ines" contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.. 
3.1.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14:133/2021. 
3.2. Condições de execução: 
3.2,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:. . 
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do 
contrato o que ocorre primeiro; 

3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: 
3.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no local e endereço indicado 
na "Ordem de Compra"; No horário de 08h às 12h ou das 1111 às 17h. 

3.2.2.2. PRAZO. DE ENTREGA: As .entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria 
Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da autorização de fornecimento. 
3.2.3.. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a. licitante será notificada'e deverá reparar 
de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota - fiscal/fatura deverá, 
obrigatoriathente, ser entregue junto com o seu objeto; 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14,133/2021, e cada parte responderá pelas Consequências de sua inexécução total ou 
parcial. 

3.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem-eletrônica para esse fim. 
3.3.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de previdências que 
devam ser cumpridas de imediato. 	 • 	 • 
3.3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fi.scal(is). do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará ,a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar . os melhores resultados para a 
Administração.. • • • • • . 	 . 	 • 	. 	• 	• • 	 • 

3.3.6. O fiscal técnico do contrato anotará -no- histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução, do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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3.3.6.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em:tempo hábil, a situação que 
demandar decisãOou adoção de medidas que ultrapasseni sua competência,_ para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. • • 
3.3.6.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas ,aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.3.6.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor .  do contrato, em tempo hábil, o término cio 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
3.3.6.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.3.7. O gestor do contrato coordenará a atualizcção do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro•de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 'de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

3.3.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições. de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.3.7.2. O gestor do  contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais' penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

3.3.7.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.3.8. O gestor do contrato deverá elaborara relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

3.3.9. O' fiscal administrativo do .contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade,.com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

4. CLÁUSULA OUART/t— SUBCONTRATACÃO 
41 Não será admitida a. subcontratação. . 

5. CLÁUSULA ti/Ni t. 92 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 	  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decOrrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciári" fiscais e comerciais incidentes. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. A aferiçãO da execução contratual pára fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados 
pelas partes. 
b) As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
c) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 
execução do serviço. 
d) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em 
glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
e) As notas fiscais de serviço ou faturas,, depois de, atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de 
	, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 

6.2. Recebimento do objeto: 

6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 
(dias) dias do recebimento provisório. 
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de 
Fornecimento. 
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo 011 em parte, quando em desacordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência e na proposta. 
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

III 	6.3. Liquidação 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de-
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021; . . .. . 
6.3.2. Para fins-de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 
expressa os elementos necessários ,e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.4. Prazo de pagamento: 
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6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação clo índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

6.5. Forma de pagamento: 

6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo 
mesmo. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.5,5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da' Lei Complementar n0  
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, 17  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e i•reajustáveis no prazode um ano contado da data 
do orçamento estimado em 	/ / 	. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,-os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1GPM/FGV, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da-anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. :No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação .. conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivO(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa.(m) mais ser :utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(cm) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. • 
7.7. Na ausência de, previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBIUGACÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo. Contratado,de acordo-com o contrato 
e seus anexos; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8..078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021.  
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso ém razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,  
XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 	. 	 . 	. 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital; 
O 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentéo do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
i) fraudar a licitação; 
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12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 20  
12.4. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
criminal: 
A) . advertência; 
B) . multa; 
C) . impedimento de licitar e contratar e 
D) .declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.5.3. as circunstânCias agravantes ou atenuantes 
12.5'.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações 'dos órgãos de controle. 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intiinação. 
12,9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o respásável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.2. "h" e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.2, caracterizarão descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

Site: www.cascaveLce.gov.br  1 CNPJ: 07.589.369/0001-20 

dalicitação 
13. 
poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar 
prejuízo das responsabilidades civil e 



ceL'  S 
- 	• 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação. 
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de • 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.15. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO. CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o priazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
Cumpridas Ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo 'nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses-da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumnridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração ,social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.71 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo. para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por cheio de • termo inclenizatório (art. 131,  
capta, da Lei n.° 14.133, de 2021),  

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém-  vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, ineisdIV; da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTACÁ O ORÇAMENTÁRIA ('ar!. 92, VIII)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária 
do programa para o exercício de 20XX esubsequente: 

 

Dotação Orçamentária:  

 

Elemento de Despesas: Fonte: 

     

     

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — nos CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

• 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais floririas federais aplicáVeis e, subsidiariaMente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor  —e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —ALTERAÇÕES 

16.1. Eyentuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e. seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas Mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. -Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração-de termo aditivo; na formado art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAC4:0 

17. I . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
PúblicaS (PNCP), na forma prevista no art. 94 da - Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, .entatenção-ao art. 91, capta, da Lei n.° 14.133, • . 
de 2021, e ao 'art. 8°,§2°, da Lei n. 12.527 de 2011. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §19 

18.1..AS'ParteS elegem ó Foro de.  Cascavel :Estado do Ceark. para. dirimir qualquer conflito ou litígio 
desta, relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais 
privilegiado que seja, confornie art. 92, §1°.; da Lei n° 14.133/21,  

Cascavel , CE 	de 	 de 2024. 

Sfte: 	 137...55?:3592R1-2.1 
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FSTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

1. INFORMAÇÕES GERAIS: 

O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é realizar uma análise de viabilidade técnica e econômica 
para atender à demanda de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIONADOS), 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL-CE, conforme especificado no Documento de 
Formalização de Demanda (DFD). 

1.1Secretaria Soljcitante:  

Secretaria Municipal da Saúde. 

• 2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

2.1. A aquisição de ar condicionado para atender às demandas das unidades básicas de saúde e 
outros órgãos da Secretaria da Saúde é uma necessidade crítica fundamentada em diversas 
considerações técnicas e operacionais. Primeiramente, é essencial garantir um ambiente de 
trabalho adequado para os profissionais da saúde, pacientes e acompanhantes. As unidades de 
saúde e os demais órgãos vinculados á esta secretaria diariamente recebem pessoas em 
situações de vulnerabilidade ou com condições de saúde delicadas, tornando o conforto térmico 
uma prioridade para proporcionar um ambiente de recuperação e atendimento mais eficaz. 

2.2. Do ponto de vista clínico, a temperatura e umidade controladas são cruciais para a conservação 
de medicamentos, vacinas e outros materiais sensíveis utilizados no tratamento e prevenção de 
doenças. Variações extremas de temperatura podem comprometer a eficácia e a segurança desses 
produtos, afetando diretamente a qualidade dos serviços de saúde prestados. 

• 
2.3. Considerando também o tempo de vida destes equipamentos, necessitando realizar trocas após 
um determinado período de utilização, a maior parte destes objetos são antigos, e os mesmos têm 
uma maior probabilidade de falhas mecânicas, necessitando de reparos emergenciais frequentes, 
sendo que a substituição oportuna destes equipamentos de ar condicionado pode ajudar a evitar 
interrupções inesperadas, melhorando o conforto e a eficiência operacional, e também podendo ser 
visto como um investimento a longo prazo. 

2.4. É crucial destacar também os investimentos substanciais na área da saúde, abrangendo a 
construção e ampliação de novos equipamentos. Entre esses investimentos, destacam-se as Unidades 
Básicas de Saúde .(UBS), que desempenham um papel fundamental na oferta de serviços primários à 
população local. Além disso, destaca-se a implementação do Centro de Atenção à Saúde da Mulher, 
um marco significativo no panorama da saúde municipal, este centro visa atender às necessidades de 
saúde das mulheres, oferecendo serviços especializados, esses avanços refletem um compromisso 
contínuo com a promoção da saúde pública local. 

2.5. Em termos técnicos, a escolha dos sistemas de ar condicionado deve considerar não apenas a 
capacidade de refrigeração e aquecimento adequadas para os espaços específicos das unidades de 
saúde, mas também a eficiência energética dos equipamentos. Optar por unidades que atendam aos 
padrões de eficiência energética ajuda a reduzir os custos operacionais a longo prazo, além de 
minimizar o impacto ambiental associado ao consumo de energia.. 

2.6. É crucial também planejar a instalação de sistemas que permitam um controle preciso da 
temperatura e umidade, garantindo um ambiente confortável e seguro durante todas as estações do 
ano. Isso não apenas melhora o conforto dos pacientes e profissionais, mas também otimiza as 
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condições de trabalho, contribuindo para um ambiente de saúde mais eficiente e acolhedor. 

2,7, Em resumo, tendo em vista os investimentos em novos equipamentos na área da saúde, a 
aquisição de ar condicionado para unidades básicas de saúde e outros órgãos da Secretaria de Saúde 
não é apenas uma questão de conforto, mas sim uma medida estratégica para promover a eficácia 
operacional, a segurança dos materiais médicos e a qualidade do atendimento prestado à comunidade, 
alinhahdo-se às diretrizes de saúde pública e bem-estar geral. 

3. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Todos os itens a serem fornecidos deverão ser prestados conforme designações e 
características especificadas no Termo de Referência, em seus anexos e em contrato. 

3.2. Para que o fornecimento dos equipamentos seja contratado e devidamente prestado, existem 
requisitos mínimos para sua execução. Os equipamentos fornecidos deverão atender 
precisamente as especificações detalhadas nas solicitações de compra e no Termo de Referência. 

3.3. Na aquisição destes equipamentos a contratada deverá fornecer produtos novos, de primeiro 
uso, bem embalados, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e 
de excelente aceitação r o mercado. 

3.4. Deverá também fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa. Caberá ao fornecedor repetir procedimentos às 
suas próprias custas para corrigir falhas verificadas, principalmente na hipótese de entrega de 
equipamentos em desacordo com as condições pactuadas. Ressalta-se que o frete, o 
carregamento e o descarregamento também serão de responsabilidade do fornecedor. 

3.5. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e anexos e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e 
prazo de, garantia. 

3.6. Onde os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme legislações vigentes das Normas Brasileiras da ABNT; 

a. E que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares. 

b. A incorporação de critérios de sustentabilidade no processo de aquisição de 
materiais de consumo e equipamentos permanentes é fundamental para a 
promoção de um ambiente mais sustentável e responsável. Essas práticas não só 
contribuem para a preservação ambiental como também para a formação de uma 
consciência ecológica entre os atendimentos realizados. 

4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

4.1. Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base em levantamentos 
realizados pela equipe da secretaria da saúde para a possibilidade de aquisição imediata ou 
parcelada. 
4.1.1 Para subsidiar os argumentos e fatos citados apresenta-se o MEMÓRIAS DE CALCULO, 
conforme tabela abaixo, que justificam ainda mais as quantidades designadas para cada item da 
solução pretendida; 

ti 
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- Abaixo segue itens especificados e suas quantidades: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

AR-CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI -WALL (PAREDE), 
9.000 BTU/H, CICLO FRIO; 220V.AR-CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, HI -WALL 	 9.000 BTU/H, CICLO FRIO; ,,(PAREDE), 

1 220V 	ESPECIFICAÇÃO 	TÉCNICA, 	CAPACIDADE 	DE 30 UNIDADE R$ 2.665,25 R$ 79.957,50 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; 
COM TEMPORIZADOR; ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇA0 INMETRO. 
AR-CONDICIONADO SPLIT 	INVERTER, PISO TETO, 36.000 
BTU/H, CICLO FRIO; 220V - CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 
36.000 BTU/H AR-CONDICIONADO SPLIT INVERTER, PISO 

2 TETO, 36.000 BTU/H, CICLO FRIO; 220V ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 36.000 BTU/H; 3 UNIDADE R$ 8.157,51 R$ 24.472,53 

EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	A; 	COM 	TEMPORIZADOR; 
ACOMPANHA 	CONTROLE 	REMOTO; 	CLASSIFICAÇÃO 
INMETRO. 
SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR; 
220V , CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTUS. SPLIT 
COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR; 220V 

3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 42 UNIDADE R$ 3.031,41 R$ 127.319,22 
12.000 	BTUs; 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	A; 	COM 
TEMPORIZADOR; 	ACOMPANHA 	CONTROLE 	REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO IN METRO. 
SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50TR; 
220V - CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTUS. SPLIT 
COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50TR; 220V 

4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 5 UNIDADE R$4.486,28 R$22.431,40 
18.000 	BTUS; 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	A; 	COM 
TEMPORIZADOR; 	ACOMPANHA 	CONTROLE 	REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO IN METRO. 
SPLIT COMPLETO COM CONTROLE REMOTO - CAP. 2,00TR; 
220V - CAPACIDADE 	DE 	REFRIGERAÇÃO: 	24.000 BTUS; 
EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	A; 	COM 	TEMPORIZADOR; 
ACOMPANHA 	CONTROLE 	REMOTO; 	CLASSIFICAÇÃO 

5 INMETRO. SPLIT COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 5 UNIDADE R$ 5.514,00 R$ 27.570,00 
2,00TR; 220V ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTUS; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; 
COM TEMPORIZADOR; ACOMPANHA CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO IN METRO. 

VALOR TOTAL: R$ 281.750,65 

4.2. Ainda de acordo com o Art. 30  dessa IN, segue informações mínimas necessárias sobre a 

pesquisa de preços que integra esse processo: 

I - Foi designado(a) o(a) servidor(a) FÁTIMA SOUSA CIPRIANO DE ARAÚJO, como o agente 

responsável pela cotação; 

II - Para a estimativa do valor R$ 281.750,65 (Duzentos e oitenta e um mil setecentos e cinquenta 
reais e sessenta e cinco centavos). 
Ill - Para a determinação dos preços de referência, certifico que as pesquisas de preços foram 
realizadas conforme as normas estabelecidas pela Instrução Normativa SEGES MIE N° 65, de 7 de 
julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Legislativo ou 
Município de Cascavel / CE. Ainda de acordo com o art. 3° dessa IN, segue informações mínimas 
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necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo: 
IV - A pesquisa de preços foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5° da Instrução 
Normativa SEGES MIE N° 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma combinada: 
prioritariamente, foram consultados os preços através do sistema 
"precodereferencia.m2atecnologia.com.br", uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública. 

4.2.1. Os levantamentos das quantidades foram realizados com base também na pesquisa em 
atas de registro de preços e contratos anteriores como referência, garantindo consistência e 
conformidade com as especificações dos produtos, garantir também que os itens pesquisados 
correspondam exatamente às especificações exigidas, para evitar discrepâncias na comparação 
de preços. 

4.2.2. Além da série histórica do consumo, foram ainda consideradas as eventuais ocorrências 
vindouras capazes de impactar os quantitativos demandados; criação de setor; acréscimo de 
atividades; necessidade de substituição de bens/serviços atualmente disponíveis; 

4.2.3. Levantamento das quantidades foram baseados em Contrato anterior: 2024.02.27.01.  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
5.1. Este levantamento de mercado visa apresentar duas soluções viáveis para atender as 
• necessidades de materiais permanentes dos equipamentos da saúde do município de 

Cascavel, Ceará. 
5.2. Solução 1: Aquisição dos Equipamentos:  

1 - A aquisição de equipamentos oferece várias vantagens significativas. Primeiramente, a 
propriedade total dos equipamentos é. um benefício importante, pois elimina a necessidade de 
pagamentos recorrentes. Após a compra inicial, os custos são limitados à manutenção e eventuais 
atualizações, sem a obrigação de renovação de contratos ou pagamentos mensais. Isso 
proporciona previsibilidade financeira a longo prazo, facilitando o planejamento orçamentário da 
Secretaria de Saúde. 

II Ao possuir os equipamentos, a Secretaria de Saúde tem controle total sobre sua operação e 
manutenção. Isso permite ajustes precisos de temperatura e garantia de funcionamento adequado, 
o que é crucial em ambientes de saúde onde o conforto térmico é essencial. 

III - A durabilidade dos materiais permanentes também é um fator a considerar. Equipamentos 
adquiridos são, em geral, de qualidade superior e podem ter uma vida útil mais longa, 
especialmente se forem escolhidos com base em critérios de robustez e resistência. A 
responsabilidade pela manutenção e reparo fica com o município, o que pode ser visto como uma 
vantagem, pois permite um controle direto sobre a qualidade do serviço e a prontidão das 
intervenções. 

IV - Equipamentos adquiridos são escolhidos com base em- critérios de durabilidade e eficiência 
energética,- reduzindo custos operacionais a longo prazo e garantindo desempenho consistente ao 
longo de sua vida útil. 

5.3.ScAusa'o 2:1_ooalos E uian~ 

1 - Optar pela locação permite que a Secretaria de Saúde preserve seu capital para outras 
necessidades críticas de investimento, imediato, enquanto ainda usufrui dos benefícios dos 
equipamentos de ar condicionado. 
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11 - Muitos contratos de locação incluem serviços de manutenção, o que pode reduzir a carga 
administrativa e financeira da Secretaria com reparos e substituições de peças. 

III - Contratos de locação geralmente oferecem opções flexíveis de pagamento, alinhadas com o 
orçamento da Secretaria de Saúde e permitindo melhor previsibilidade de despesas. 

Conclusão:  

I - Primeiramente, a aquisição permite à Secretaria ter controle total sobre a qualidade e eficiência 
dos equipamentos instalados. Isso é crucial em ambientes de saúde, onde a manutenção de 
condições ideais de temperatura e umidade é essencial para o bem-estar dos pacientes e a 
eficácia dos procedimentos médicos. Equipamentos adquiridos podem ser selecionados com base 
em critérios específicos de desempenho e eficiência energética, garantindo um ambiente mais 
saudável e confortável ao longo do tempo. 

11 - Outro aspecto crucial é a flexibilidade operaciánal proporcionada pela posse dos equipamentos. 
A Secretaria pode realizar ajustes personalizados nos sistemas de ar condicionado de acordo com 
as necessidades específicas de cada espaço, otimizando o desempenho e minimizando 
desperdícios de energia. Isso contribui não apenas para a redução de custos operacionais a longo 
prazo, mas também para a sustentabilidade ambiental, ao adotar práticas eficientes de uso de 
energia. 

III - Em síntese, a decisão de adquirir ar condicionados permanentes oferece à Secretaria de 
Saúde de Cascavel benefícios substanciais em termos de controle operacional, economia 
financeira e sustentabilidade ambiental. Ao investir na compra desses equipamentos, a Secretaria 
não apenas assegura um ambiente mais saudável e confortável para pacientes e funcionários, mas 
também fortalece sua capacidade de gestão de recursos a longo prazo, refletindo um compromisso 
com a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1 Conforme o levantamento de mercado realizado, é possível identificar que a aquisição destes 
equipamentos é a opção mais vantajosa economicamente frente às outras possibilidades. 
6.2. A aquisição destes materiais.permanente, diante das suas capacidades e do número de itens 
a serem adquiridos, será na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço via sistema 
registro de preço, no qual fora montado conforme a similaridade dentre os itens. 
6.3. A solução para à aquisição de materiais permanentes visa garantir que as instituições de 
saúde disponham de recursos necessários para proporcionar um ambiente de saúde de qualidade. 
Cada etapa do processo deve seguir com rigor e transparência, assegurando que os recursos 
públicos sejam utilizados de forma eficiente e eficaz. 

7. JUSTIFICATIVAPARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: • 

7.1. A contratação de que trata o objeto deste ETP/TR, em lote único ou valor global, justifica-se 
pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que não há como dividir o 
objeto o que poderá implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um 
todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao longo da execução e entrega dos objetos, o que fica 
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores/prestadores de serviços. 
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7.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do "b)", inciso V e § 3° do Art. 40 da Lei 
N° 14.133/2021, nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes foram 
divididos conforme natureza/característica do objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também atingir a sua finalidade e efetividade que é a atender o interesse público de maneira 
mais satisfatória possível. 

7.3. Considerando também que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos 
licitatóries/disputas, aumentando a burocracia processual da administração, sob o ponto de vista 
do emprego de recursos humanos e da maior dificuldade de controle, colocando em risco a 
economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, colocando em risco a consecução 
da finalidade maior do processo licitatório, que é atender ao interesse público, podendo 
comprometer a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

7.4. A escolha.da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtude das características do objeto, 
pois os itens adquiridos por lote simplifica o processo administrativo, reduzindo a burocracia 
envolvida. Em vez de gerenciar múltiplos pedidos, contratos e faturas, a administração lida com 
uma única transação. Isso diminui a carga de trabalho associada ao gerenciamento de múltiplos 
fornecedores e ao processamento de diversos documentos, resultando em uma economia de 
tempo e recursos administrativos. 

7.5: A coordenação logística é significativamente facilitada quando a compra é realizada por lote. 
A consolidação dos ar-condicionados em um único pedido permite um planejamento mais eficiente 
para transporte e armazenamento. Com  unia entrega consolidada, há uma redução nos custos 
associados ao transporte e à armazenagem, além de uma otimização na gestão de estoque. A 
administração pode organizar melhor o recebimento e a distribuição dos equipamentos, evitando 
problemas comuns associados a múltiplas entregas e simplificando o processo de estocagem. 

7.6. Optar pela aquisição por lote assegura a uniformidade e padroniZação dos equipamentos. 
Todos os ar;condicionados adquiridos são do mesmo modelo e marca, o que garante consistência 
no desempenho e facilita a manutenção. A administração se beneficia de uma abordagem 
padronizada, que reduz a complexidade no gerenciamento de manutenção e na contratação de 
serviços técnicos. A uniformidade também facilita a capacitação da equipe de manutenção e a 
gestão de peças de reposição, contribuindo para 11111à operação mais eficiente. 

7.7. A aquisição de ar-condicionados por lote oferece vantagens consideráveis para a 
administração. A eficiência administrativa, 'a economia de escala, a facilidade logística, a 
uniformidade dos equipamentos, o aumento do poder de negociação e a melhoria na gestão de 
garantias são benefícios que tornam este método de compra uma escolha estratégica vantajosa. 
Adotar essa abordagem pode resultar em economia de custos, otimização de processos e uma 
gestão mais eficaz, contribuindo para o sucesso e a eficiência geral da administração: 

Veiamos este posicionamento do TCU: 

A adjudicação por grupo ou lote não ó, em princípio, irregular, devendo a Administração,' nesses 
casos, justificar de forma fundamentada, no regpectivo processo administrativo, a vantagem dessa 
opção. (Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara 1 Relator: JOSÉ JORGE) 

Por fim, ressalta-se que, no presente caso, a licitação dar-se-á' em menor preço por lote, pois será 
mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de menor 
concentração da responsabilidade pela fiscalização adequada da contratação dos equipamentos, 
permitindo melhores resultados para o público em geral a ser atendido. Esta administração 
entende que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, bem como a 

- 
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execução dos objetos a serem entregues, poderão ser prejudicados caso haja o parcelamento do 
objeto por itens, pois certamente tornará mais complexa a logística de entrega dos equipamentos, 
com dispêndio de mais capital humano e recursos financeiros para garantir a perfeita execução, 
aumentando os riscos do não cumprimento dos futuros contratos. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

8.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

9.1, Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 
acordo com o planejamento estratégico da Administração Municipal e devidamente autorizado 
pela autoridade competente. A contratação acima descrita está compatível com. o plano 
plurianual, previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 

9.2. A Contratação pretendida está inserida no Plano de Contratações Anual de 2024 e alinhada com o 
planejamento da Administração. 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

10.1. Pretende-se contratar o lote descrito no qual serão alocados ao edital, tipo menor p-eço, com 
as quantidades, especificações e qualidade garantidas, visando complementar as ações, compra 
de equipamentos, mobiliários e materiais para as Unidades de Saúde do municipio. 
10.2. NeSte caso, trata-se de equipamentos de utilização em ambientes os quais irão promover 
um ambiente mais agradável, influenciando diretamente no bem estar dos paciertes e da 
população em geral, onde essa atenção deve ser ainda maior. Considerando que desta forma 
será proporcionado aos pacientes e população no geral um atendimento com conforto, qualidade 
mínima necessárias. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

11.1. Capacitação de servidores, em especial dos que lidarão com a gestão e fiscal zação do 
contrato, adequando seus conhecimentos à este novo modelo que, além da fiscalizaçãc direta do 
servidor,. também insere a fiscalização do público usarem a execução da entrega dos objetos 
como parâmetro para medição da qualidade do que está sendo fornecido, além de propiciar o 
conhecimento necessário à estes para que consigam realizar o mapeamento dos riscos durante a 
gestão do contrato e quando de cada renovação. 
11.2. No tocante a devida fiscalização de contrato, sugere-se que a Secretaria da Saúde tome as 
providências necessárias para munir os futuros fiscais de informações relacionadas à plena execução 
deste .contrato, fornecendo, se necessário, curso de capacitação específico voltado para fiscalização 
de contrato de prestação de serviços terceirizados. 

11.3. A Administração tomará ainda as seguintes providências: 

1. definições dos servidores que farão parte .da equipe de fiscalização técaica e gestão 
contratual, previamente ao contrato; 

2. acompanhamento rigoroso durante a execução dos serviços/entregas dos obetos e gestão 
do contrato; 
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3. revisitar constantemente a demanda executada, notadamente quanto a necessidade de 
correção e melhorias a serem realizadas. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

12.1. A aquisição de equipamentos de ar-condicionado pode ter diversos impactos ambientais, 
tanto durante o processo de fabricação quanto durante sua operação e descarte. É cruciai 
considerar esses impactos e implementar medidas- mitigatórias para reduzir o impacto ambiental 
global. Abaixo estão alguns dos principais impactos ambientais associados à aquisição de ar-
condicionados, juntamente com possíveis medidas mitigatórias: 

121 ,1: Impacto na Emissão de Gases de Efeito Estufa: Impacto: A fabricação de 
equipamentos de ar-condicionado pode gerar emissões significativas de gases de efeito estufa 
(GEE), principalmente devido ao consumo de energia durante o processo produtivo e à utilização 
de materiais com alto potencial de aquecimento global, como refrigerantes. 
12.1:1.1 Medidas mitigatórias: incluem a seleção de equipamentos com alta eficiência 
energética, preferência por refrigerantes de baixo impacto ambiental (como os HFCs menos 
prejudiciais ao ozônio) e o uso de processos de fabricação que minimizem o consumo de energia 
e reduzam as emissões de GEE. 

12.1.2. Consumo de Recursos Naturais: Impacto: A fabricação de ar-condicionados requer o 
uso intensivo de recursos naturais, como metais, plásticos e outros materiais. A extração desses 
recursos pode ter impactos ambientais significativos, incluindo a degradação de habitats naturais, 
a poluição de águas superficiais e subterrâneas e a geração de resíduos sólidos. 
12.1,2.1 Medidas mitigatórias: para mitigar esses impactos, é recomendável optar por 
equipamentos fabricados com materiais reciclados ou recicláveis, promover a reciclagem de 
equipamentos antigos e preferir fornecedores que adotem práticas sustentáveis de gestão de 
recursos naturais. 

12.1.3. Consumo de Energia: Impacto: O consumo de energia durante a operação dos ar-
condicionados pode representar urna parcela significativa do consumo total de energia de um 
edifício. Isso contribui para a emissão de GEE e para a pressão sobre os recursos" energéticos 
disponíveis. 

111 	12.1.3.1, Medidas mitigatórias: incluem a escolha de equipamentos com alta eficiência 
energética (com classificações energéticas A ou superior), o uso de tecnologias de controle 
inteligente para otimizar o uso de energia, como sistemas de automação. predial e sensores de 
presença, e a impiementação de práticas de conservação de energia, como a manutenção regular 
dos equipamentos e o ajuste adequado das temperaturas de operação. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. ,Conforme se verifica no presente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a 
viabilidade da contratação, bem como a necessidade da contratação, estimativa da quantidade a 
ser contratada, valor estimado da contratação, entre outros. 
13.2. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o art. 18,. § 1°, inciso XIII da Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 
2021. 

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: Mayara Jorge de Sousa 
Rocha - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO; Valdivia Ribeiro Santos Braz - COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO; Laércio Queiróz Gomes - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO; Secretária 
Municipal, Responsável: MARGARETH TELES DE QUEIROZ - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 
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